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PREÂMBULO
Os Membros que adotarem a presente Constituição, de acordo com suas próprias convicções, consoante as disposições da Declaração Universal dos Direitos Humanos, das Convenções Internacionais sobre Direitos Humanos, da Declaração sobre o Progresso Social e Desenvolvimento e da Convenção para a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres, e da Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança; relembrando, ademais, os compromissos feitos pelos governos no Fórum Mundial para o Desenvolvimento Social e nas demais principais Conferências globais da ONU  realizadas nos anos 90, declaram que os seguintes princípios são fundamentais para o desenvolvimento de sociedades estáveis, seguras e  justas, nas quais as famílias e seus membros tenham a possibilidade de desenvolver  seus potenciais de forma livre, para o benefício de todos. 
1. A família é a célula básica da sociedade e como tal deve ser fortalecida. Está apta a receber proteção e apoio adequados. Em sistemas culturais, políticos e sociais diferentes, existem várias formas de família. Os direitos, as capacidades e as responsabilidades dos membros da família devem ser respeitados. 
2. A família deve ser ajudada em seu papel de apoiar, educar e nutrir, bem como em suas responsabilidades, como apoio moral, afetivo e material. Sua contribuição para o processo de desenvolvimento econômico e social é essencial. Todos esses fatores devem ser considerados quando forem estabelecidas políticas públicas e prioridades.
3. A família é indispensável para a transmissão de valores humanos e para a formação e o desenvolvimento de indivíduos responsáveis e independentes.
4. As famílias e suas comunidades são o alicerce do desenvolvimento sustentável. Além do princípio da subsidiariedade devem ser estabelecidos  mecanismos que encorajem parcerias entre o setor público, o setor privado e o terceiro setor.
5. A política familiar é um tema que perpassa vários setores e requer parcerias e cooperação  mundial para que ocorra o fortalecimento das comunidades, bem como para a construção de uma sociedade democrática.
Aceitando estes princípios e com o propósito de cooperação  entre os mesmos, assim como entre outros que possam contribuir na promoção e proteção dos interesses das famílias, os Membros concordam com a presente Constituição da Organização Mundial da Família (União Internacional dos Organismos Familiares), como um fórum para as famílias do mundo inteiro.
CAPÍTULO I – OBJETIVO
Artigo 1 o
O objetivo da Organização Mundial da Família (União Internacional dos Organismos Familiares – assim  denominada a Organização) será de representar as famílias do mundo em todos os níveis, defender seus interesses e trabalhar com elas e para elas, lado a lado, governo e  comunidade internacional. Com relação às Nações Unidas e ao processo consultivo, a Organização deverá atuar como um vínculo entre as aspirações e as realizações das famílias, e o trabalho realizado para elas no âmbito das Nações Unidas.
CAPÍTULO II – FUNÇÕES
Artigo 2 o
Para atingir seu objetivo, as funções da Organização deverão ser:
a) Atuar como Organização promotora e coordenadora de esforços internacionais entre Organizações Governamentais e Não-Governamentais, bem como outros setores privados,  aprimorando a conscientização sobre questões e formulação de políticas familiares;
b) Promover, em cooperação com outras Organizações especializadas, quando necessário, políticas para melhorar, entre outras questões, a moradia, a saúde, os serviços de saúde pública, nutrição, educação, recreação, as condições de trabalho, os sistemas de bem-estar social, a proteção e os benefícios sociais, os  relacionamentos familiares e os aspectos ambientais que possam afetar as famílias;
c) Promover, em cooperação com outras Organizações especializadas, quando necessário, políticas para prevenir a criminalidade, a violência doméstica, o abuso de substâncias químicas, a discriminação de grupos vulneráveis, assim como a perseguição às famílias por motivos políticos, raciais, religiosos e de gênero;
d) Promover, em cooperação com Membros, especialistas e grupos de consultoria, estudos científicos relativos às estruturas familiares, seus  conceitos e terminologias;
e) Promover intercâmbio de informações sobre legislação, de acordo com os sistemas e as políticas legais adotadas em diferentes  países, para facilitar a análise dos direitos da família e de seus membros individualmente, bem como encorajar as reformas legais que digam respeito às famílias;
f) Promover e/ou patrocinar conferências, seminários, encontros internacionais, nacionais, regionais e locais e treinamentos para deliberar sobre os  principais assuntos relativos à família;
g) Promover a cooperação entre grupos científicos e de profissionais que contribuam para o aperfeiçoamento sobre matéria relativa à família;
h) Promover e conduzir pesquisas e estudos na área da família e dos seus membros;
i) Promover respeito e dignidade para as mulheres na família e na sociedade, apoiando iniciativas focadas especificamente em colaborar para o fortalecimento das mulheres;
j) Apoiar uma maior participação dos homens como parceiros e pais de família para que partilhem responsabilidades no cuidado, criação e educação das crianças;
k) Promover a reconciliação de um equilíbrio entre trabalho e a família, para ambos os sexos, bem como apoiando a liberdade de escolha para os pais;
l) Promover o respeito e a dignidade para as crianças no seio da família e da sociedade, assim como seu desenvolvimento cognitivo, social, emocional e físico, apoiando iniciativas específicas em favor das crianças;
m) Promover a participação e o envolvimento de jovens na vida pública e social, apoiando iniciativas que garantam seu pleno potencial; 
n) Promover integração social e estabilidade na sociedade, direitos humanos, tolerância, igualdade de oportunidades, solidariedade, participação social, respeito e a não discriminação da diversidade nas famílias; 
o) Promover respeito e dignidade para os idosos, tanto no seio da família quanto na sociedade, apoiando iniciativas específicas em favor dos idosos; 
p) Promover respeito e dignidade para os portadores de deficiência física, na família e na sociedade, apoiando iniciativas específicas em favor dos portadores de deficiências físicas; 
q) Promover e fortalecer  os laços de solidariedade entre as famílias de todo o mundo, encorajando o desenvolvimento de sistemas de apoio nas famílias, aproximando suas responsabilidades comuns por um mundo melhor de justiça e paz; 
r) Estudar e fazer Relatório, em cooperação com outras Organizações especializadas, quando necessário, técnicas administrativas e sociais capazes de interferir nas estruturas familiares, nas suas funções, nos seus papéis, nas suas responsabilidades e no seu desenvolvimento; 
s) Contribuir para diminuir a pobreza entre as famílias do mundo, apoiando políticas de desenvolvimento sustentável e parceria com os setores públicos, privados, voluntários e com a comunidade; 
t) Auxiliar os Membros, mediante solicitação, a fortalecer as políticas e serviços relacionados à família;
u) Auxiliar os Membros a desenvolver e formar uma opinião pública sobre questões que digam respeito à família, apoiando-os no sentido de levarem adiante as suas aspirações, quando solicitarem; 
v) Auxiliar os Membros, mediante solicitação, com assistência técnica apropriada bem como em suas demandas mais urgentes, com a ajuda necessária no que concerne à área de família; 
w) Estabelecer e manter tais serviços administrativos e técnicos  para que estejam disponíveis quando necessário,  para pesquisas, informações e como um banco de dados em matéria de família; 
x) Estabelecer e manter colaboração eficaz com as Nações Unidas, com Organizações especializadas, grupos de profissionais e outras organizações,  bem como outras Organizações, tanto governamentais quanto não governamentais, que administrem questões familiares, com autoridades do setor público ou privado, que seja considerado apropriado; 
y) Representar os interesses das famílias e informar sobre as suas necessidades e aspirações à comunidade internacional; 
z) Propor convenções, acordos, regulamentos, bem como fazer recomendações sobre temas relativos à  família no âmbito internacional, assim como desempenhar esses deveres em conformidade com o estabelecido na regulamentação da Organização, condizente com os objetivos firmados pela mesma; 
aa) Enfim, tomar todas as medidas necessárias para alcançar o objetivo da Organização.
CAPÍTULO III – FILIAÇÃO
Artigo 3 o
A possibilidade de filiação deverá estar aberta a todas as nações, através de:
a) Organizações Não-Governamentais cujos objetivos estejam no sentido de contribuir direta ou indiretamente aos fins e funções da Organização; 

b) Entidades Governamentais, Organizações e Instituições responsáveis pelas áreas relativas às  Famílias, mulheres, crianças e desenvolvimento social, nos âmbitos Nacional, Regional e Local; 
c) Universidades, Centros Acadêmicos e de Pesquisa que tenham interesse nos assuntos que digam respeito à Família; 
d) Grupos Parlamentares; 

e) Conselhos Econômicos e Sociais; 

f) Comunidade Empresarial; 

g) Mídia.
Artigo 4 o
As instituições mencionadas no Artigo 3o  poderão  tornar-se Membros da Organização, uma vez que concordem com o disposto nesta Constituição, firmando-a e  preenchendo todos os requisitos de filiação, regulamentação, bem como aceitando as cotizações propostas; 
Artigo 5 o
Os pedidos de filiação deverão ser aprovados pelo Conselho Executivo, com direito de apelação  à Assembléia Geral.
Artigo 6 o
Todos os membros que cumprirem com suas obrigações financeiras para com a Organização  terão os mesmos direitos e poderes.
Artigo 7 o
Se um membro deixar de cumprir com suas obrigações financeiras para com a Organização, ou em qualquer outra circunstância excepcional, o Conselho Executivo poderá, nas condições que julgar apropriadas:
a) Suspender os privilégios de voto;
b) Suspender os direitos de elegibilidade;
c) Suspender a concessão de serviços não essenciais;
d) Suspender a filiação.
Artigo 8 o
A Assembléia Geral deverá ter a autoridade para restabelecer os direitos mencionados no Artigo 7o. 
Artigo 9 o
Qualquer Membro poderá renunciar após dar ciência,  por escrito,  com um ano de antecedência.
Artigo 10
Para poder contribuir com o trabalho da Organização, as Famílias poderão filiar-se individualmente à Organização Mundial da Família, sob uma categoria especial de Membros denominada “Famílias do Mundo”, que deverá ser um Conselho Consultivo, observando os princípios do Artigo 4 o. 
Artigo 11
Instituições consideradas pela Comunidade Internacional como qualificadas por sua competência técnica em assuntos familiares, poderão ser admitidas como “Membros Consultivos”,  mediante aprovação do Conselho Executivo.
Artigo 12

Os pedidos para “Membros Consultivos” deverão obedecer  os  princípios estabelecidos no Artigo 4 o, com exceção das cotizações.
Artigo 13
Os Membros Consultivos não têm direito a voto e não são elegíveis.
Artigo 14
As instituições signatárias, pertencentes às vinte e sete nações representadas no Congresso  Mundial da Família, realizado em Paris em 1947, ocasião em que foi fundada a União Internacional dos Organismos Familiares, são consideradas “Membros Fundadores”.
Artigo 15
A Admissão, Renúncia e Exclusão de Membros deverão  estar dispostas na Regulamentação, no capítulo que tratar a respeito de “Procedimento para Filiação”.
CAPÍTULO IV – ESTRUTURAS ORGANIZACIONAIS
Artigo 16
O trabalho da Organização será realizado tendo em conta as seguintes estruturas Administrativas:
a) A Assembléia Geral;

b) O Conselho Executivo;

c) Os Comitês Regionais;

d) Os Comitês Nacionais.

CAPÍTULO V – ASSEMBLÉIA GERAL
Artigo 17
A Assembléia Geral deverá ser composta por agentes delegados representando os Membros.
Artigo 18
Cada Membro deverá ser representado por não mais de três agentes delegados, um dos quais deverá ser designado pelo Membro como chefe da delegação.
Artigo 19
Os Conselheiros poderão ser acompanhados por agentes delegados.
Artigo 20
A Assembléia Geral reunir-se-á em Sessão Ordinária, anualmente, e em Sessões Extraordinárias e Especiais, conforme a necessidade de uma ou outra. As Sessões Extraordinárias e Especiais deverão ser convocadas a pedido do Conselho Executivo ou da maioria dos Membros.
Artigo 21
A Assembléia Geral deverá escolher  em cada Sessão,  a Região na qual será realizada a próxima Sessão. Posteriormente, o Conselho Executivo deverá designar o local e a data.
Artigo 22
As funções da Assembléia Geral deverão ser:
a) Determinar as políticas da Organização, suas prioridades e seu plano de trabalho estratégico de ação para um período de quatro anos;
b) Examinar e aprovar  relatórios e atividades geradas por todas as estruturas administrativas da Organização;
c) Instruir a respeito de matérias em relação as quais se considere conveniente determinada ação, estudo, pesquisa ou relatório;
d) Estabelecer ou dissolver Comitês e Comissões quando necessários para o trabalho da Organização;
e) Examinar e aprovar as políticas financeiras da Organização e examinar e aprovar o orçamento;
f) Instruir e trazer à atenção dos Membros das Organizações Internacionais, Organizações Governamentais ou Não ‑ Governamentais, qualquer matéria relacionada à família que a Assembléia Geral considerar conveniente;
g) Convidar qualquer Organização, internacional ou nacional, governamental ou não‑governamental, que tenham  responsabilidades condizentes às  com as da  Organização, para que designem  representantes para participar, sem direito a voto, em suas reuniões ou em Comitês, Comissões e Conferências, convocadas sob seus auspícios, nas condições prescritas pela Assembléia Geral;
h) Considerar as recomendações relativas a  questões familiares feitas pelo Conselho Econômico e Social, pelo Departamento de Informação Pública e pela Conferência das Organizações Não‑Governamentais  das Nações Unidas, e informá-los a respeito das medidas tomadas pela Organização no sentido de levar a efeito ditas recomendações;
i) Informar o Conselho Econômico e Social das Nações Unidas  sobre qualquer acordo que se faça entre a Organização e as Nações Unidas;
j) Estabelecer  Instituições, na medida em que forem consideradas necessárias;
k) Eleger o Conselho Executivo a cada quatro anos, e realizar eleições para os cargos vagos  a cada dois anos;
l) Tomar  qualquer outra ação apropriada no sentido de alcançar o objetivo da Organização;
m) Ser a única autoridade competente para aprovar e fazer emendas a esta Constituição.
Artigo 23
A Assembléia Geral deverá ter autoridade para ratificar Convenções ou acordos referentes a qualquer questão que esteja no rol de competência da Organização, assinada pelo Conselho Executivo;
Artigo 24
A Assembléia Geral terá autoridade para fazer recomendações aos Membros a respeito de qualquer tema que esteja no âmbito de competência da Organização.
Artigo 25
A Assembléia Geral deverá ter autoridade para autorizar o Conselho Executivo a tomar as medidas necessárias  para lidar com assuntos que exijam  intervenção imediata. Nesses casos todas as decisões tomadas pelo Conselho Executivo deverão ser submetidas à ratificação, logo  na próxima reunião da Assembléia Geral; 
Artigo 26
A Assembléia Geral deverá adotar o  Regimento Interno (da Assembléia Geral).
CAPÍTULO VI – CONSELHO EXECUTIVO
Artigo 27

O Conselho Executivo é o órgão executivo da Organização. Ele administra a Organização entre as Sessões da Assembléia Geral.
Artigo 28
O Conselho Executivo será composto de:
a) Um Presidente;
b) Um Vice Presidente para Assuntos Legais e Administrativos;
c) Um Vice Presidente para Política Familiar;
d) Um Vice Presidente para Atividades Técnicas; 
e) Um Vice Presidente para Assuntos Financeiros;
f) Um Vice Presidente para Assuntos de Comunicação e Relações Públicas;
g) Quinze Conselheiros.
Artigo 29
Os membros do Conselho Executivo deverão ser eleitos pela Assembléia Geral, para um período de quatro anos, podendo ser reeleitos.
Artigo 30
Os Presidentes dos Comitês Regionais deverão ser  convidados às Sessões do Conselho  Executivo, como observadores sem direito a voto,  mas com direito a voz, para trazer ao Conselho Executivo o trabalho relativo às Regiões. 

Artigo 31
O Conselho Executivo reunir-se-á três vezes por ano em Sessões Ordinárias e em Sessões Especiais, conforme o caso.  As Sessões Especiais deverão ser convocadas a pedido do Presidente ou da maioria dos membros do Conselho Executivo.
Artigo 32
O Conselho Executivo deverá determinar o local e a data de cada Sessão.
Artigo 33
As funções do Conselho Executivo deverão ser:
a) Dar eficácia às decisões da Assembléia Geral;

b) Atuar como órgão executivo da Assembléia Geral;
c) Desempenhar qualquer outra função cujos poderes lhe tenham sido confiados pela Assembléia Geral; 

d) Submeter as propostas ou sugestões à Assembléia Geral; 

e) Preparar as Sessões da Assembléia Geral;

f) Submeter à Assembléia Geral, para apreciação e aprovação, um Plano de Trabalho Estratégico e Orçamentário para um determinado período;

g) Estudar todas as questões que estejam no rol das suas competências;
h) Tomar as  medidas  emergenciais no limite das funções e dos recursos financeiros da Organização e lidar com eventos que requeiram ação imediata; 

i) Assessorar a Assembléia Geral nas questões que lhe digam respeito, bem como em matérias firmadas pela Organização por Convenções, acordos e regulamentos; 

j) Autorizar o Presidente a tomar as medidas necessárias para tratar de temas que requeiram intervenções imediatas e excepcionais. Em tais casos, todas as decisões tomadas pelo Presidente deverão ser submetidas à ratificação, logo na próxima Sessão do Conselho Executivo; 

k) Propor o estabelecimento ou dissolução de Comissões, se a situação assim o exigir.
Artigo 34
O Conselho Executivo deverá exerce os poderes que lhe foi delegado pela Assembléia Geral em prol da mesma.
CAPÍTULO VII – DEVERES TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DO CONSELHO EXECUTIVO 
Artigo 35
O Conselho Executivo, como órgão executivo da Organização, deverá organizar seus Membros em funções técnicas e administrativas delegadas,  para desempenho de suas obrigações.
Artigo 36
A estrutura funcional do Conselho Executivo deverá ser composta pelas pessoas eleitas e pelo pessoal técnico e administrativo que a Organização possa necessitar. Esta estrutura funcional do Conselho Executivo deverá  denominar-se “Secretaria”.
Artigo 37
O Presidente, sujeito à autoridade da Assembléia Geral, deverá  ter a autoridade política, técnica e administrativa do Conselho Executivo, bem como sobre as suas funções.
Artigo 38
O Presidente, sujeito à aprovação da maioria de dois terços dos Membros do Conselho Executivo, presentes e com direito a voto, deverá indicar  até dois Assistentes para desempenharem as funções no escritório da Presidência. 

Artigo 39
O Presidente, sujeito à aprovação da maioria de dois terços dos membros do Conselho Executivo, presentes e com direito a voto, deverá confirmar a nomeação de pessoas tecnicamente qualificadas para representarem  a Organização nos diversos organismos internacionais, inclusive nas Nações Unidas.
Artigo 40
O Presidente, em acordo com o Vice‑Presidente para Assuntos Legais e Administrativos, sujeito a aprovação de dois terços dos Membros do Conselho Executivo, presentes e com direito a voto, e de acordo com o Regulamento de Pessoal, deverá confirmar a nomeação de funcionários conforme a necessidade da  Organização.
 Artigo 41
O Presidente deverá presidir as Sessões da Assembléia Geral, do Conselho Executivo, e das  Conferências convocadas  pela Organização. O Presidente poderá delegar estas funções aos Vice-Presidentes.
Artigo 42
O Vice-Presidente para Assuntos Legais e Administrativos deverá ser responsável pelos deveres que competem ao Presidente, no caso da indisponibilidade deste. 
Artigo 43
O Vice‑Presidente para Assuntos Legais e Administrativos deverá ser responsável por todas as questões relativas aos aspectos legais e administrativos da Organização, de acordo com os regulamentos legais e administrativos. Ele prepara e aprova programas administrativos auxiliado pelos seus Conselheiros e supervisiona o trabalho realizado pela Divisão Legal e Administrativa.
Artigo 44
O Vice‑Presidente para Assuntos Financeiros será responsável por todas as questões relativas aos aspectos financeiros da Organização, de acordo com os regulamentos financeiros. Ele prepara e aprova programas e relatórios financeiros, auxiliado por seus Conselheiros, e supervisiona o trabalho realizado pela Divisão Financeira.
Artigo 45
O Vice‑Presidente de Comunicação & Relações Públicas deverá ser responsável por todas as questões relativas aos aspectos relacionados à comunicação e às relações públicas da Organização, de acordo com os regulamentos de comunicação e relações públicas. Ele prepara e aprova programas, relatórios e projetos de comunicação e relações públicas, auxiliado por seus Conselheiros, e supervisiona o trabalho realizado pela Divisão da Comunicação & Relações Públicas.
Artigo 46
O Vice‑Presidente para Atividades Técnicas será responsável por todas as questões relativas aos aspectos técnicos da Organização, de acordo com os regulamentos de atividades técnicas. Ele prepara e aprova programas, relatórios e projetos técnicos, auxiliado por seus Conselheiros, e estabelece relações diretas entre as Comissões Técnicas e o Escritório para Serviços de Projetos da Organização Mundial da Família.
Artigo 47
O Vice-Presidente para Coordenação de Política Familiar será responsável pelo desenvolvimento de pesquisa e implementação de políticas familiares reconhecidas e adotadas pela Organização, em cooperação com países e Membros. Ele prepara e aprova o desenvolvimento e implementação de políticas e estudos, auxiliado por seus Conselheiros, e estabelece relações diretas entre a Organização e Universidades.
Artigo 48
Os Conselheiros deverão assistir e assessorar o Presidente, os Vice‑Presidentes e os Presidentes Regionais, em todos os temas relativos ao trabalho da Organização, de acordo com o Regulamento dos Conselheiros.
Artigo 49
O Conselho Executivo deverá organizar os Comitês e as Comissões que a Assembléia Geral indicar, ou por iniciativa própria, ou que seja proposto pelo Presidente, sendo sujeito a ratificação dos órgãos superiores, considerados convenientes  para atender qualquer  propósito de  competência da Organização.
Artigo 50
O Conselho Executivo pode estabelecer,  para  a criação ou para a participação pela Organização, Comitês e Comissões conjuntas  ou mistas, juntamente com outras Organizações, bem como a representação da Organização em Comitê e Comissões estabelecidas por ditas Organizações.
Artigo 51
O Conselho Executivo considerará periodicamente, e pelo menos uma vez por ano, a necessidade de continuidade de cada Comitê e Comissão, recomendando ou não sua continuidade à Assembléia Geral.
Artigo 52
No cumprimento dos seus deveres, os membros e o pessoal do Conselho Executivo não deverão solicitar nem receber instruções de nenhum governo ou de qualquer outra autoridade externa à Organização. Eles devem abster-se de qualquer ação que possa refletir negativamente  na posição que ocupam. Cada Membro da Organização compromete-se a respeitar o caráter exclusivamente internacional dos membros e pessoal do Conselho Executivo e não buscarão influenciá-los. 
Artigo 53
O Conselho Executivo deverá adotar o Regulamento de Procedimento do Conselho Executivo.
CAPÍTULO VIII – ESTRUTURAS REGIONAIS
Artigo 54
A Assembléia Geral deverá definir as Regiões geográficas nas quais seja conveniente estabelecer uma estrutura regional.
Artigo 55
A Assembléia Geral poderá, com a participação da maioria dos Membros situados em cada área assim definida, estabelecer  uma estrutura regional para satisfazer as necessidades da mesma. Não deverá haver mais de uma estrutura regional em cada área definida.
Artigo 56
A estrutura regional deverá ser  uma parte integrante da Organização, de acordo com esta Constituição e de acordo com o Regulamento dos Comitês Regionais.
Artigo 57
Cada estrutura regional consistirá de um Comitê Regional e de um Escritório Regional.
Artigo 58
Os Comitês Regionais deverão ser compostos de representantes dos Membros da respectiva Região, nos moldes do Regulamento dos Comitês Regionais.
Artigo 59
O Presidente do Comitê Regional deverá ser eleito entre os membros e pelos membros das Organizações da respectiva Região, a cada quatro anos. 
Artigo 60

Os privilégios de voto  podem ser exercidos por todos os Membros que tenham cumprido com as suas obrigações financeiras para com a Organização. Em caso de ausência, qualquer Membro pode conceder uma procuração a outro Membro presente na Sessão, considerando que ambos os Membros cumpriram com todas as suas obrigações financeiras. Todavia, cada Membro somente poderá ter duas procurações para votar, além de seu próprio voto, e deverá conformar-se ao  Regulamento dos Comitês Regionais. 
Artigo 61
O Conselho Executivo da Organização deverá ratificar a eleição dos Presidentes dos Comitês Regionais. 
Artigo 62
O Presidente do Comitê Regional deverá atuar como o Representante Regional no Conselho Executivo e deverá organizar o trabalho da Organização em suas respectivas Regiões, de acordo com as políticas estabelecidas pela Assembléia Geral.
Artigo 63
Os Comitês Regionais deverão reunir-se tantas vezes quanto seja necessário, e devem determinar o local e a data de cada Sessão.
Artigo 64
As funções do Comitê Regional deverão ser:
a) Promover e executar o objetivo e as funções da Organização na Região; 
b) Formular políticas sobre matérias de caráter exclusivamente regional;
c) Atuar em favor dos Membros como organismo coordenador de atividades e interesses  comuns;
d) Monitorar o desenvolvimento regional, informando a Organização, bem como identificar novos campos de ação e incluí-los no programa geral de trabalho da Organização;
e) Sugerir a convocação para  Conferências e trabalhos adicionais ou pesquisas em matéria de família, que na opinião dos Membros regionais promovam o objetivo da Organização na respectiva Região; 

f) Apresentar  recomendação,  através do Presidente, em assuntos internacionais de família, cuja importância transcenda a esfera regional; 

g) Cooperar com o respectivo Comitê Regional das Nações Unidas e com Organizações especializadas, bem como com outras organizações internacionais regionais que tenham interesses em comum com a Organização; 

h) Supervisionar as atividades do Escritório Regional; 

i) Outras funções podem ser delegadas ao Comitê Regional pela Assembléia Geral  e pelo  Conselho Executivo.
Artigo 65
Sob a autoridade do Conselho Executivo da Organização, o Escritório Regional deverá ser o órgão Administrativo do Comitê Regional. Além disso, ele deverá aplicar na região as decisões da Assembléia Geral e do Conselho Executivo da Organização.
Artigo 66
O chefe do Escritório Regional deverá ser o Diretor Regional, cuja nomeação deverá ser confirmada pelo Conselho Executivo da Organização, com a concordância do Comitê Regional.
Artigo 67
Os funcionários do Escritório Regional serão nomeados de forma a ser determinada mediante acordo entre o Conselho Executivo, o Comitê Regional e o Diretor Regional.
Artigo 68
Os Comitês Regionais deverão adotar os Regulamentos dos Comitês Regionais.
CAPÍTULO IX – ESTRUTURAS NACIONAIS 

Artigo 69
Os Membros de cada país organizar-se-ão em Comitês Nacionais e Escritórios Nacionais, para coordenar suas atividades dentro de cada país.
Artigo 70
Os Comitês Nacionais serão parte integrante da Organização, de acordo com esta Constituição, e de acordo com os Regulamentos dos Comitês Nacionais. O estabelecimento de Comitês Nacionais deverá ser aprovado pelo Conselho Executivo e ratificado pela Assembléia Geral.
Artigo 71
O Presidente do Comitê Nacional deverá ser eleito entre e pelos Membros de cada país. Os privilégios de voto podem ser exercidos por todos os Membros que tenham cumprido suas obrigações financeiras para com a Organização. Em caso de ausência de algum Membro,  qualquer outro  Membro poderá dar uma procuração a outro, que esteja  presente na Sessão, uma vez que ambos tenham cumprido suas obrigações financeiras. Todavia, cada Membro,  além do seu voto poderá ter somente duas procurações para votar,  e terá que observar o Regulamento dos Comitês Nacionais.
Artigo 72

O Conselho Executivo da Organização ratificará a eleição dos Presidentes dos Comitês Nacionais. 
Artigo 73
As funções do Comitê Nacional deverão ser:
a) Promover e executar o objetivo e as funções da Organização no país;
b) Formular políticas que possam reger assuntos de caráter exclusivamente nacional;
c) Atuar em nome dos Membros como organismo coordenador de atividades e interesses comuns;
d) Sugerir a convocação para  conferências  e  trabalhos  adicionais  ou pesquisas em questões  de família, que na opinião dos Membros Nacionais promovam o objetivo da Organização no país;
e) Supervisionar as atividades do Escritório Nacional;
f) Outras funções que possam ser delegadas ao Comitê Nacional pela Assembléia Geral e pelo Conselho Executivo.
Artigo 74

Sob a autoridade do Conselho Executivo da Organização, o Escritório Nacional deverá ser o órgão administrativo do Comitê Nacional. Além disso, deverá aplicar no país as decisões do Conselho Executivo da Organização.
Artigo 75
O chefe do Escritório Nacional será o Diretor Nacional designado pelo Comitê Nacional, de acordo com as leis e regulamentos jurídicos nacionais, uma vez tendo sido confirmado pelo Conselho Executivo.
Artigo 76
Os funcionários do Escritório Nacional serão nomeados pelo Diretor Nacional, de acordo com as leis e regulamentos  nacionais, uma vez tendo sido confirmado pelo Conselho Executivo.
Artigo 77
Os Comitês Nacionais deverão adotar os Regulamentos dos Comitês Nacionais.
CAPÍTULO X – COMMITÊS E COMISSÕES
Artigo 78
A Organização deverá ter Comitês e Comissões permanentes e temporárias, que sejam consideradas necessárias  para atender qualquer propósito que esteja no rol de competência da Organização. 
Artigo 79
Os Comitês e Comissões deverão atuar como órgãos consultivos da Organização. Programas, projetos e estudos específicos de Comitês e Comissões específicos deverão ser aprovados pelo Conselho Executivo.
Artigo 80
No estabelecimento de Comitês e Comissões, o Secretário e os Membros serão indicados pelo Conselho Executivo. 
Artigo 81
Os Comitês e Comissões deverão seguir o Regulamento de Procedimentos Específicos. 
CAPÍTULO XI – CONFERÊNCIAS
Artigo  82
A Assembléia Geral poderá convocar Conferências  e Encontros de Cúpula da Organização Mundial todos os anos, com o intuito de analisar qualquer tema ou questão que esteja no rol de   competência da Organização. 
Artigo 83
O tema ou a questão da Conferência Mundial da Família mencionada no artigo 82, deverá ser proposto pela Assembléia Geral, pelo Conselho Executivo, pelos Comitês e Comissões, bem como pelos Comitês Regionais e Nacionais. 
Artigo 84
O Conselho Executivo poderá prover a infra-estrutura Técnica e Administrativa capaz de dar suporte às Conferências e Encontros de Cúpula da Organização Mundial. 
Artigo 85
O Conselho Executivo poderá convocar  Encontros de Cúpula Local, geral, técnico ou outras Conferências, de modo especial, para analisar qualquer matéria de competência da Organização. 
Artigo 86
O Conselho Executivo poderá tomar as devidas providências para a representação da Organização em quaisquer Conferências ou Encontros de Cúpula nos quais o Conselho Executivo considerar oportuno para realizar os fins da Organização. 
CAPÍTULO XII – VOTING
Artigo 87
Cada Membro deverá ter direito a um voto na Assembléia Geral. 
Artigo 88
O privilégio de voto poderá ser exercido por todos os Membros que tenham cumprido as suas obrigações financeiras para com a Organização. Em caso de ausência de qualquer  Membro, este poderá dar procuração a outro Membro que esteja presente na Sessão, tendo em conta que ambos deverão ter as suas obrigações financeiras  em dia.  Todavia, cada Membro, além do seu voto, poderá deter somente duas procurações para votar na Assembléia Geral.
Artigo 89

As decisões da Assembléia Geral deverão ser tomadas pela maioria dos  Membros presentes e com direito a voto, pessoalmente ou com procuração. O quórum da Assembléia Geral é alcançado se, pelo menos, metade dos Membros estão presentes ou representados. O quórum é visto no começo de cada Sessão.
Artigo 90 
Para os propósitos da presente Constituição, a expressão “Membros presentes e com direito a voto” quer significar àqueles presentes e com direito a voto a favor ou contra. Membros  ausentes  não contam.
Artigo 91

As eleições devem contar com urnas de votação que permitam o voto secreto. Na ausência de qualquer objeção,  a Assembléia Geral poderá decidir que a votação ocorra sem o sistema de votação com nome de um determinado candidato  ou com uma lista de candidatos. 
Artigo 92
As decisões da Assembléia Geral, que não eleições padrão, deverão ser tomadas levantando as mãos ou mostrando cartões, vermelhos e verdes. 
Artigo 93
As decisões do Conselho Executivo deverão ser tomadas pela maioria dos seus Membros,  presentes e com direito a voto. O quórum do conselho Executivo é alcançado se  pelo menos metade  dos  Membros estiverem  presentes. O quórum é acertado no começo da Sessão. O voto por procuração não é permitido na Sessão do Conselho Executivo.
Artigo 94
O privilégio de voto é exercido por todos os Membros do Conselho Executivo que tenham cumpridas as suas obrigações financeiras para com a Organização. 
Artigo 95
As decisões  do Conselho Executivo deverão ser tomadas levantando as mãos ou mostrando cartões, vermelho e verde. 
CAPÍTULO XIII – FINANCIAMENTO E ORÇAMENTO
Artigo 96
Os Recursos Financeiros da Organização deverão ter como origem as seguintes fontes:

a) Cotizações dos seus Membros;
b) Subscrições para publicações;

c) Pagamentos por Serviços prestados; 

d) Doações;

e) Legados;

f) Fundos Especiais.
Artigo 97
As Cotizações deverão ser definidas pela Assembléia Geral, por proposta do Conselho Executivo. 
Artigo 98
O Conselho Executivo deverá definir o valor a ser pago por subscrições de publicações, bem como por serviços prestados. 
Artigo 99
O  Conselho Executivo, agindo em nome da Assembléia Geral, pode aceitar  e administrar as Doações e os Legados feitos à Organização, com a anuência da Assembléia Geral,  se  condizentes com os objetivos e estratégias políticas da Organização.
Artigo 100
Um Fundo especial deverá ser estabelecido, a ser usado à discrição do Conselho Executivo, com prioridade  para situações emergências e contingenciais.
Artigo 101
Conforme seja necessário, a Assembléia Geral deverá decidir sobre a criação de outros Fundos, mediante proposta do Conselho Executivo.
Artigo 102

A cada quatro anos, a Assembléia Geral deverá aprovar o Plano de Financiamento, bem como o valor das contribuições, em consonância com o Plano Estratégico de Trabalho da Organização, sob recomendação do Conselho Executivo. 
Artigo 103

O Vice-Presidente de Assuntos Financeiros deverá preparar  e submeter ao Conselho Executivo, anualmente, um relatório Contábil e Orçamentário. O Conselho Executivo deverá aprovar o mencionado relatório  e recomendá-lo à aprovação da Assembléia Geral.
Artigo 104
O Relatório Contábil e Orçamentário, bem com a situação financeira da Organização, deverá ter sua auditoria realizada anualmente pelos auditores internos. Um documento escrito deverá ser apresentado pelos auditores internos para o Conselho Executivo.
Artigo 105

A cada quarto anos deverá ser apresentado um consolidado Relatório Financeiro e Contábil  pelo Conselho Executivo à Assembléia Geral.  Este Relatório deverá ter sua auditoria realizada por  um Auditor externo e independente, detendo o título de Auditor Geral ou título equivalente. 
Artigo 106
O Financiamento e Orçamento, bem como a Auditoria da Organização, deverão ser regidos por Regulamentações Financeiras. 
CAPÍTULO XIV – RELATÓRIOS SUBMETIDOS PELOS MEMBROS E PELAS ESTRUTURAS FUNCIONAIS DA ORGANIZAÇÃO
Artigo 107

Cada Membro da Organização, com exceção dos Membros  Consultivos,assim como os Membros da Família da OMF, deverão submeter à Organização um Relatório escrito, a cada dois anos, referente às atividades desenvolvidas e aos progressos atingidos em relação às suas metas direcionadas ao bem estar e à qualidade de vida das famílias.
Artigo 108
A cada dois anos, cada Membro deverá submeter um Relatório escrito das atividades realizadas, baseado  nas recomendações feitas pela Organização, e tendo em conta as Convenções, Acordos e Regulamentos.
Artigo 109
Os Membros ou os Comitês Nacionais deverão comunicar  prontamente à Organização tudo o que seja pertinente à questão envolvendo a Família, assim como Leis, Regulamentos e Relatórios Oficiais e Estatísticos  que tenham sido publicados no país respectivo. 
Artigo 110
Cada Membro deverá transmitir informação adicional referente às questões de cunho Familiar, sempre que possível, quando o Conselho Executivo assim o requisitar. 
Artigo 111
A Estrutura Funcional da Organização deverá  submeter anualmente ao Conselho Executivo, e quando requerido, um relatório escrito sobre as atividades desenvolvidas e os progressos alcançados na execução das recomendações, programas e projetos aprovados pela Assembléia Geral. 
Artigo 112
O Conselho Executivo deverá deliberar e compilar o Relatório sob sua apreciação e recomendá-lo à Assembléia Geral a cada dois anos ou quando requisitado.

CAPÍTULO XV – PARCERIAS COM OUTRAS ORGANIZAÇÕES
Artigo 113
A Organização deverá estar acreditada junto às Nações Unidas como uma Organização Não Governamental conforme disposto no artigo 71 da Carta das Nações Unidas. O Acordo ou Acordos que possibilitaram estar a  Organização acreditada junto às Nações Unidas deverão submeter-se a aprovação pelo Conselho Executivo e ad referendum,  pela próxima Assembléia Geral a ser realizada. 

Artigo 114
A Organização deverá estabelecer relações efetivas e de cooperação com outras Organizações inter governamentais e governamentais, conforme o caso. Qualquer acordo formal que tenha sido feito com as referidas Organizações  deverá ser submetido à aprovação pelo conselho Executivo e, ad referendum, pela próxima Assembléia Geral a ser realizada. 
Artigo 115
Em matéria de sua competência deverá a Organização estabelecer relações positivas e de cooperação com outras Organizações Internacionais ou  com Organizações Nacionais Não Governamentais. Qualquer acordo formal que tenha sido feito com as referidas Organizações, deverá ser submetido à aprovação pelo conselho Executivo e, ad referendum, pela próxima Assembléia Geral a ser realizada.
Artigo 116

Sob a aprovação da maioria de votos da Assembléia Geral, a Organização  poderá assumir responsabilidades  de qualquer outra Organização Internacional ou Entidades  cujos propósitos  e atividades estejam dentro do rol de competência da Organização, tais como:  funções, recursos e obrigações que tenham sido conferidos à Organização por acordos Internacionais ou por  interesses acordados mutuamente, uma vez que estejam dentre as competências de autoridade das respectivas Organizações.

CAPÍTULO XVI – CAPACIDADE LEGAL, PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES
Artigo 117

A Organização deverá contar com um Comitê Nacional ativo no país de cada um dos seus Membros, com a competência legal necessária à realização dos seus objetivos e para o exercício das suas funções.

Artigo 118
A Organização deverá contar com um Comitê Nacional ativo no país de cada um dos seus Membros, com privilégios e imunidades, conforme seja necessário à realização dos seus objetivos e para o exercício das suas funções.

Artigo 119

As  pessoas que compõem o Conselho Executivo, assim como os que pertencem ao quadro Técnico ou Administrativo da Organização, devem igualmente gozar de  privilégios e imunidades, de acordo com a necessária independência  para o exercício das suas funções, em consonância com os princípios pautados pela Organização.
Artigo 120
Esta competência legal, privilégios e imunidades devem ser definidos em acordo separado,  a ser  preparado pela Organização, consultando os Membros Governamentais, e sendo concluído junto às autoridades do países respectivos. 
CAPÍTULO XVII – A SEDE CENTRAL DA ORGANIZAÇÃO
Artigo 121

A Sede Central da Organização deve ser fixada em Paris. Poderá, no entanto, ser transferida para qualquer outro lugar, se as circunstâncias assim o exigirem. 
Artigo 122
A decisão de transferir a Sede Central da Organização deve ser tomada por maioria de votos da Assembléia Geral. Se as circunstâncias assim o exigirem, o Conselho Executivo poderá tomar as ações  necessárias  no sentido de consultar a Assembléia Geral por quaisquer outros meios, para conseguir a aprovação de ações, ad referendum, para a próxima reunião da Assembléia Geral. 
Artigo 123
A estrutura funcional do Conselho Executivo e as estruturas subsidiárias da Organização,  poderão se localizar em qualquer outro lugar que não na Sede da Organização. 
CAPÍTULO XVIII – DISSOLÇÃO DA ORGANIZAÇÃO
Artigo 124

A Dissolução da Organização pode ser realizada por votação, exigindo o quórum de dois terços da Assembléia Geral. 
Artigo 125

Antes da decisão da Assembléia Geral, o Conselho Executivo deve promover  amplas e exaustivas deliberações e negociações entre os Membros e suas várias estruturas Regionais e Nacionais. 
Artigo 126
No caso de dissolução da Organização, todas as propriedades e bens da mesma devem ser formalmente transferidos para uma ou para várias Organizações, pela Assembléia Geral, desde que tenham os mesmos objetivos e as mesmas funções da Organização, e desde que localizadas onde a Organização tenha ao menos um Membro. 
Artigo 127
No caso de Dissolução da Organização deverá ser nomeado um Comitê Especial pela Assembléia Geral, para estudar e preparar uma proposta para a distribuição das propriedades e bens da Organização.
CAPÍTULO XIX – EMENDAS
Artigo 128
As Emendas a esta Constituição devem ser propostas e preparadas pelo Conselho Executivo ou pela votação de um terço dos Membros da Assembléia Geral. 
Artigo 129
Deverá ser convocada uma Sessão Especial da Assembléia Geral com antecedência de três meses, para deliberar e aprovar as emendas propostas para essa Constituição. 
Artigo 130
As Emendas devem vigorar quando adotadas pela maioria de votos da Assembléia Geral e  assinadas por dois terços dos seus Membros.

CAPÍTULO XX – INTERPRETAÇÃO
Artigo 131

O texto desta Constituição, em Inglês, deverá ser tido como o texto original, e as traduções  para  os outros idiomas devem ser o reflexo autêntico do texto original em Inglês. 
Artigo 132
Qualquer questão ou discórdia concernente a interpretação e aplicação desta Constituição, que não seja  estabelecida por negociações ou pela Assembléia Geral, deverá  ser dirigida à Corte Internacional de Arbitragem, a menos que as partes envolvidas acordem de outro modo.
CAPÍTULO XXI – SOLUÇÃO DE DISCÓRDIAS
Artigo 133
O  Presidente e o Vice Presidente para Assuntos Legais e Administrativos podem representar  ante a Corte, em defesa da Organização, assim como em qualquer outro procedimento requerido. Eles devem  tomar as providências necessárias para a representação ante a Corte Arbitral, inclusive tomando as medidas necessárias para ter argumentos sobre diferentes pontos de vista a respeito da questão a ser tratada.
CAPÍTULO XXII – ENTRADA EM VIGOR
Artigo 134

Esta Constituição deve passar a vigorar assim que for aprovada pela maioria da Assembléia Geral e tendo sido assinado o Termo de Aceitação por dois terços dos Membros.

 Artigo 135
De acordo com o artigo 4 o, esta Constituição deverá permanecer disponível a todos os Membros para sua aceitação e assinatura. 
Artigo 136
Esta Constituição substitui a Constituição da União Internacional dos Organismos Familiares, assinada pela Assembléia Geral, em Genebra, na Suíça por 20  Nações, no dia 3 de julho de 1948; emendada pela Assembléia Geral em Nova Deli, na Índia, no dia 6 de dezembro de 1985; emendada pela  Assembléia Geral reunida no Cairo, Egito, nos dias 19 e 20 de Setembro de 1993;  emendada pela 13 o Sessão da Assembléia Geral reunida em Viena, na Áustria, nos dias 25 e 26 de novembro, de 1998, e emendada pela 19 o Sessão da Assembléia Geral reunida no Mar Morto, Jordânia, no dia 8 de dezembro de 2006. 
Artigo 137
Assim que a presente Constituição for aprovada e assinada por dois terços dos seus Membros, será registrada pelo Governo Francês e todos os demais Governos onde a Organização Mundial da Família tenha estabelecido formalmente Escritórios Regionais e Nacionais.
********
O texto integral desta Constituição foi votado e aprovado por  dois terços dos Membros presentes ou representados na 19 o Assembléia Geral, em Sessão Especial, especialmente convocada para esse fim, reunida no Mar Morto, Jordânia, no dia 8 de dezembro de 2006, tendo sido logo adotada de acordo com as Minutas da Sessão.

Sendo verdadeiras as assinaturas dos representantes, tendo sido as mesmas regularmente autorizadas para esse propósito, é assinada a presente Constituição.
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